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2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ELCIO PRIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 415.880.108-72; e JULIO RODRIGUEZ MARTIN (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 049.745.148-49; bem 
como sua mulher IRLEI DA SILVA RODRIGUEZ MARTIN, CPF 070.885.678-06, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ 90.400.888/0001-42, BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SANTANA´S GARDEN, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada 
por ITAÚ UNIBANCO S.A em face de JÚLIO RODRIGUES MARTIN e Outro - Processo nº 1009642-97.2016.8.26.0008 - Controle nº 1285/2016, com débito de R$ 81.453,41 em 09/2017, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.
com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO -  NÃO HÁ. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 30/08/2022 às 11:30 h e se encerrará dia 02/09/2022 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao 
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/09/2022 às 11:31 h e se encerrará no dia 23/09/2022 às 11:30 h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação para pagamento a vista e 90% para pagamento parcelado. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. 
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) para pagamento a vista e 90% (noventa por cento) para pagamento parcelado, sempre do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia 
a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS 
– Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. Correrão ainda por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado até o início do segundo pregão (inciso II, do art. 895, do NCPC), cuja oferta não poderá ser inferior a 90% do valor da avaliação 
atualizada, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do 
Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Se o credor não optar pela adjudicação, ele poderá participar das 
hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, depositando, contudo, o valor excedente, no prazo do artigo 19 do Provimento 
mencionado. Ressalte-se, ainda, que, caso arremate o bem, o credor deve pagar o valor da comissão do Leiloeiro, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo 
executado. OBS: Consta as fls.460-461 dos autos que o arrematante não poderá ser pessoa estranha ao Edifício “Santana ‘S Garden, conforme Convenção e Regimento interno do Condomínio. Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será 
intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: MATRÍCULA Nº 75.189 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A 
vaga de garagem sob nº 75, tamanho grande, localizada no subsolo do Edifício “Santana ‘S Garden”, situado á Rua Iris Leonor, número 170 e rua Luciano Ferreira, na Vila Guacá, bairro do Mandaqui, 8º Subdistrito Santana, 
desta Capital, contendo área útil de 12,00 metros quadrados, área comum de divisão não proporcional de 14,616 metros quadrados, área comum de divisão proporcional  de 7,932 metros quadrados, área total de 34,548 
metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,2602%. Consta na Av.04 desta matrícula a existência da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1014023-85.2015.8.26.0008, em trâmite 
na 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, requerida por BANCO SANTADER (Brasil) S/A contra RONETEC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA E OUTROS. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos da Ação 
de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 10121423920168260008, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JULIO RODRIGUES MARTIN, foi penhorado 
o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 
071.112.0193-0 (Conf.fls.546). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 85,31 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 203,08 (21/07/2022). Avaliação 
deste lote: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE 02: MATRÍCULA Nº 75.190 DO 3º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A vaga de garagem sob nº 76, tamanho grande, localizada no subsolo do Edifício “Santana ‘S Garden”, situado a Rua Iris Leonor, numero 170 e rua 
Luciano Freire, na Vila Guacá, bairro do Mandaqui, 8º Subdistrito Santana, desta Capital, contendo área útil de 12,00 metros quadrados, área comum de divisão não proporcional de 14,616 metros quadrados, área comum de 
divisão proporcional de 7,932 metros quadrados, área total de 34,548 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,2602%. Consta na Av.03 desta matrícula a existência da Ação de Execução de 
Titulo Extrajudicial, Processo nº 1014023-85.2015.8.26.0008, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, requerida por BANCO SANTADER (Brasil) S/A contra RONETEC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS 
LTDA E OUTROS. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 10121423920168260008, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, requerida 
por BANCO BRADESCO S/A contra JULIO RODRIGUES MARTIN, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel 
desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 071.112.0194-9 (Conf.fls.547). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 85,31 e débitos de 
IPTU para o exercício atual no valor de R$ 203,08 (21/07/2022). Avaliação deste lote: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para agosto de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de julho de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada HOUSING INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.629.002/0001-56; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NAÇÕES 
UNIDAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.816.086/0001-25. A Dra. Renata Barros Souto Maior Baiao, MM. Juíza de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por MARLENE DE OLIVEIRA BARROS em face 
de HOUSING INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA - Processo nº 0028935-17.2018.8.26.0100 (Principal nº 0174727-80.2010.8.26.0100) - Controle nº 1562/2010, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 29/08/2022 às 11:30 h e se encerrará dia 01/09/2022 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/09/2022 às 11:31 h e se encerrará no dia 22/09/2022 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 55.742 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MAUÁ/SP - IMÓVEL: O apartamento n° 21, (a ser construído), situado no 2º andar do 
Bloco 4 Edifício México, integrante do “Condomínio Edifício Nações Unidas”, o qual localiza-se na Avenida Barão de Mauá, 3.832, Sítio Carmelita, perímetro urbano, constituído de dois dormitórios, sala, banheiro, cozinha e área 
de serviço, possui a área útil, ou privativa de 50,1425 m2 de construção, e 3,660625 m2 de área comum do respectivo Edifício (área de uso e propriedade comum pertencente aos condôminos de cada um dos prédios), e mais 
68,27112 m2 de área comum proporcional nas áreas construídas, comuns do condomínio (partes externas do prédio pertencente aos condôminos de todo o condomínio, inclusive as áreas descobertas, na qual inclui-se, inclusive 
o estacionamento), perfazendo, assim a área construída total de 122,07425 m2, correspondendo-lhe, ainda uma fração ideal de 0,125% (zero, virgula cento e vinte e cinco por cento), equivalente a 80,026126 m2 do terreno 
onde será edificado Condomínio; confrontando: pela frente com o hall de acesso às unidades do pavimento e com a caixa de escadas, pelo lado esquerdo, com apartamentos de final 2 e com a área de claridade existente entre 
os apartamentos de final 1 e 2, pelo lado direito com terreno condominial (recuo do prédio em relação ao bloco 2 Edifício Portugal), nos fundos confina com terreno condominial (recuo em relação a área verde); cabe ao referido 
apartamento uma vaga indeterminada na garagem coletiva do edifício. Consta na Av.08 desta matrícula que o Condomínio Nações Unidas, possui atualmente o numero 3.940 da Avenida Barão de Mauá. Consta na Av.09 
desta matrícula a conclusão do Edifício México (Bloco 04). Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.13 desta matrícula que 
nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 00113903420168260348, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, requerida por MARIZA CRISTINA DOS SANTOS contra HOUSING INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
LTDA - ME, foi penhorado o imóvel desta matrícula. Contribuinte nº 19.010.003 (Conf.fls.360). Consta as fls.360 dos autos que na Prefeitura de Mauá/SP há débitos tributários no valor de R$ 8.124,77 (fevereiro/2022). Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 174.500,00 (cento e setenta e quatro mil e quinhentos reais) para março de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. Débito desta ação no valor de R$ 38.433,51 (abril/2020). São Paulo, 13 de julho de 2022. Eu, diretor/diretora, conferi.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS 
n.º 001/2022. A Câmara Municipal de Vargem Grande Paulista, vem 
comunicar o resultado da TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2022 -  Edital 
nº003/2022 - Processo nº 159/2022, com Sessão Pública realizada  no 
dia 17/08/2022 às 10:30 horas, destinada a contratação de empresa 

especializada em administração e fornecimento de Vale Alimentação por cartão 
eletrônico equipado com chip de segurança para os servidores da Câmara Municipal 
de Vargem Grande Paulista/SP, sendo vencedora a empresa Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércios S.A, com a taxa de administração de 0,0 % ( zero por cento) 
da fatura mensal (R$ 33.600,00 – Trinta e três mil e seiscentos Reais), valor total 
dos 12 meses (R$ 403.200,00 (quatrocentos e três mil e duzentos reais). Vargem 
Grande Paulista (SP), Vargem Grande Paulista, 18 de agosto de 2022 – Ezequias do 
Prado - Presidente da Comissão Permanente de Licitação; Eriton Bezerra Gomes – 
Presidente da Câmara Municipal.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000197-22.2016.8.26.0019 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Virginio dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente a LUIZ HENRIQUE GARCIA DE ALMEIDA, CPF/CNPJ 266.035.628-98, que, por este Juízo,
sob n.º 1000197-22.2016.8.26.0019, processa-se a Ação de BUSCA E APREENSÃO, requerida por BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, alegando, em síntese que: em razão do contrato de financiamento, concedeu-lhe um crédito, para
aquisição, com alienação fiduciária, do Veículo marca VOLKSWAGEN, modelo FOX 1.0 8v (City) (Trend) (Total Flex) 4P (AG) Complet,
RENAVAM 87435683000, chassi 9BWKA05Z464123997, placas DLG8301; que, o requerido obrigouse a pagar o débito de forma parcelada;
que, por não cumprir com o contratado, foi constituído em mora e teve o veículo aprendido judicialmente, sendo este depositado em mãos do
autor. E, como consta dos autos que o Requerido se encontra em lugar incerto e não sabido. Expediu-se o presente edital, com prazo de 20
dias, pelo qual fica a mesma citada para os termos da ação, podendo contestá-la no prazo legal, sob pena de revelia e julgamento procedente
da ação nos termos da inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do citando, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Advertência: Será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 19 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS
1º TERMO DE SUSPENSÃO Pregão Eletrônico 100/2022 – Processo 152/2022 – Edital 2.438/2022 Objeto: Registro 
de Preços para realização de exames laboratoriais, voltados ao atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde – 
SUS. O Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de Penápolis, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
resolve SUSPENDER a Sessão Pública do Pregão Eletrônico supramencionado, considerando a decisão do TCE-SP, Proces-
sos TC-017641.989.22-0, TC-17561.989.22-9 e TC-17597.989.22-7. Penápolis, 18 de agosto de 2022. Pablo Ambrósio 
Ianela – Secretário Municipal de Administração.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO  - Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 42ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 1014631-98.2015.8.26.0100. Requerido(s) ESPOLIOS DE HENRIQUE OCHSENHOFER E ELLI OCHSENHOFER AMBOS 
REPRESENTADOS POR SEUS FILHOS/HERDEIROS SIGMAR OCHSENHOFER (CPF: 004.343.268-95) E WILFRID OCHSENHOFER (CPF: 
916.931.108-06). Escritório nº 92, no 9º andar do Edifício Plaza Perdizes, à R. Monte Alegre nº 523, no 19º Subdistrito Perdizes/SP; área útil: 51,77m², 
área comum: 40,588m², área de garagem: 26,55m² e área total: 118,908m². Rua Monte Alegre, nº523, São Paulo/SP - Contribuinte nº 021.035.05263. 
Descrição completa na Matrícula nº 72.223 do 2º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 472.729,84 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
236.364,92 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/09/2022 às 10h10min, e termina em 
21/09/2022 às 10h10min; 2ª Praça começa em 21/09/2022 às 10h11min, e termina em 19/10/2022 às 10h10min. Ficam os requerido(s) ESPOLIOS 
DE HENRIQUE OCHSENHOFER E ELLI OCHSENHOFER AMBOS REPRESENTADOS POR SEUS FILHOS/HERDEIROS SIGMAR OCHSENHOFER 
(CPF: 004.343.268-95) E  WILFRID  OCHSENHOFER (CPF: 916.931.108-06), bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores 
MARIA GILDA ALMEIDA DOS SANTOS, MARIO GOMES CACHUCHO, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, terceiro(a) interessado JAEL SANDRINI JÚNIOR 
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 03/03/2016.  

 DIARIO DE SÃO PAULO – 19.08.2022 
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DIÁRIO DE S. PAULO - SEXTA-FEIRA/19 DE AGOSTO DE 2022 diário de S.PauloPUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado CLAUDIO CESAR PRATES, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.267.598-47; bem como sua mulher MARINA MASSICANO PRATES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
040.499.108-45. O Dr. Fabio Varlese Hillal, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Comum Cível ajuizada por LEANDRO TADEU SILVESTRINI em face de CLAUDIO CESAR PRATES - Processo 
nº 0024948-24.2001.8.26.0114 – Controle nº 2056/2001, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” 
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 30/08/2022 às 11:00 h e se encerrará dia 02/09/2022 às 11:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/09/2022 às 11:01 h e se encerrará no dia 23/09/2022 às 11:00 
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 
1º e 2º, do CPC, a coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão 
por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados (artigo 24 do Provimento). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito em conta judicial, que ficará 
disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Se o credor não optar pela adjudicação (art. 876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição 
do preço, até o valor atualizado do débito. Se este for inferior ao do lanço, deverá depositar a diferença, no prazo acima estipulado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (50%) DA MATRÍCULA Nº 142.966 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Um prédio residencial sob o nº 348 pela 
Rua Roberto Fonseca de Barros, edificado no Lote 21 da Quadra X-2 do loteamento denominado Parque Residencial Vila União, nesta cidade, assim descrito e caracterizado: 8,00m de frente para a referida Rua; 20,00m do lado 
direito, confrontando com o lote 22; 20,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 20 e 8,00m nos fundos, confrontando com o lote 31, com a área de 160,00m2. Consta na Av.06 desta matrícula a penhora exequenda 
da parte ideal (50%) do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 3433.11.61.0540.01001 (Conf.fls.556). Consta no site da Prefeitura de Campinas/SP que não há débitos tributários 
(09/06/2022). Valor da Avaliação da parte ideal (50%) do Imóvel: R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais) para abril de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Campinas, 14 de julho de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.

5 COL X 10 CM

23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0018048-
71.2018.8.26.0100. Executados: requerido(s) OSVALDO GONÇALVES MORALES, seu cônjuge 
ELIANA GRÓS GONÇALVES. LOTE 001 - Conjunto comercial com área útil de 332,63m² na Avenida 
Paulista - Bela Vista/SP.  Edifício Numa de Oliveira - Avenida Paulista 1.009, São Paulo/SP - 
Contribuinte nº 009.062.0044-1. Descrição completa na Matrícula nº 39.185 do 04º CRI de São 
Paulo/SP. UNIFICADO com LOTE 002 - Conjunto comercial com área útil de 186,00m² na Avenida 
Paulista - Bela Vista/SP.  Edifício Numa de Oliveira - Avenida Paulista 1.009, São Paulo/SP - 
Contribuinte nº 009.062.0045-8. Descrição completa na Matrícula nº 98.556 do 04º CRI de São 
Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 6.360.484,37 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 3.816.290,62 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Vaga de Garagem no Edifício Numa 
de Oliveira - Avenida Paulista - Bela Vista/SP.  Edifício Numa de Oliveira - Avenida Paulista 1.009, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 009.062.0045-8. Descrição completa na Matrícula nº 98.557 do 04º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 84.315,08 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 50.589,04 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 004 - Vaga de Garagem no Edifício Numa 
de Oliveira - Avenida Paulista - Bela Vista/SP.  Edifício Numa de Oliveira - Avenida Paulista 1.009, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 009.062.0421-6. Descrição completa na Matrícula nº 39.186 do 04º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 84.315,08 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 50.589,04 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 005 - Vaga de Garagem no Edifício Numa 
de Oliveira - Avenida Paulista - Bela Vista/SP.  Edifício Numa de Oliveira - Avenida Paulista 1.009, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 009.062.0422-4. Descrição completa na Matrícula nº 39.187 do 04º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 84.315,08 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 50.589,04 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 006 - Vaga de Garagem no Edifício Numa 
de Oliveira - Avenida Paulista - Bela Vista/SP.  Edifício Numa de Oliveira - Avenida Paulista 1.009, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 009.062.0423-2. Descrição completa na Matrícula nº 39.188 do 04º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 84.315,08 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 50.589,04 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 007 - Vaga de Garagem no Edifício Numa 
de Oliveira - Avenida Paulista - Bela Vista/SP.  Edifício Numa de Oliveira - Avenida Paulista 1.009, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 009.062.0424-0. Descrição completa na Matrícula nº 39.189 do 04º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 84.315,08 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 50.589,04 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça 
começa em 26/08/2022 às 11h00min, e termina em 30/08/2022 às 11h00min; 2ª Praça 
começa em 30/08/2022 às 11h01min, e termina em 20/09/2022 às 11h00min. Ficam o(s) 
requerido(s) OSVALDO GONÇALVES MORALES, seu cônjuge ELIANA GRÓS GONÇALVES, bem 
como os credores LUIZ ANTONIO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO, MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, credor tributário MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO, locatário(a) ACTION LINE TELEMARKETING 
DO BRASIL LTDA. e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 06/09/2018 e 
28/01/2019. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

42ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 42ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0023062-02.2019.8.26.0100. Executados: requerido(s) WANDERLEY 
MENDES LOPES - VEÍCULO I/MMC PAJERO GLS 3.2 D ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2007/2008. Rua José Duarte de 
Oliveira, nº 41, São Paulo/SP, CEP: 05144-060. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 71.871,00 - Lance mínimo no 2º leilão: 
R$ 43.122,60 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 
12/09/2022 às 11h40min, e termina em 15/09/2022 às 11h40min; 2º Leilão começa em 15/09/2022 às 11h41min, e 
termina em 05/10/2022 às 11h40min. Ficam o(s) requerido(s) WANDERLEY MENDES LOPES, bem como seu cônjuge, 
se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 22/06/2021. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

5ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0043267-86.2018.8.26.0100. Executados: RUNNER ASSESSORIA 
EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA, IDELY ZONZINI LUZ MOREIRA. LOTE 001 - Escritório com a área útil de 
59,53m2 no Jardim América.  Edifício Cal Center I - Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1912 (n° conforme Fls. 428 - 
laudo de avaliação), São Paulo/SP - Contribuinte nº 083.193.0446.6 (conforme Fls. 428 - laudo de avaliação). Des-
crição completa na Matrícula nº 12.229 do 13º CRI de São Paulo/SP. LOTE 002 - Vaga de garagem no Edifício Cal 
Center II, Jardim América. Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1912, (n° conforme Fls. 428 - laudo de avalia-
ção), São Paulo/SP - Contribuinte nº 083.193.0507.1 (conforme Fls. 428 - laudo de avaliação). Descrição completa 
na Matrícula nº 12.230 do 13º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 661.740,06 - Lance mínimo na 
2ª praça: R$ 330.870,03 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça 
começa em 26/09/2022 às 10h50min, e termina em 29/09/2022 às 10h50min; 2ª Praça começa em 
29/09/2022 às 10h51min, e termina em 19/10/2022 às 10h50min.  Ficam os executados: RUNNER ASSES-
SORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA, IDELY ZONZINI LUZ MOREIRA, bem como seu cônjuge, se casa-
do(a)(s) for(em), terceiro(a) interessado MARIA GEMMA TAVARES DO AMARAL ASSY; e demais interessados, INTI-
MADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras 
realizadas em 13/08/2018, 13/08/2018 respectivamente.   
 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0548621-65.2000.8.26.0100. Executado: AUTO POSTO BARBIERI 
LTDA - Dois prédios com área de 785,40m² em Jaboticabal/SP. Avenida General Osório, nº 577/609, Jaboticabal/SP - 
Cadastros Municipais números 01.04.0005.00018.03 e 01.04.0005.00017.03. Descrição completa na Matrícula nº 28.615 
do 01ª CRI de Jaboticabal/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.658.918,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
995.351,25 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 4 - DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça 
começa em 09/09/2022 às 10h30min, e termina em 12/09/2022 às 10h30min; 2ª Praça começa em 
12/09/2022 às 10h31min, e termina em 03/10/2022 às 10h30min. Fica o executado AUTO POSTO 
BARBIERI LTDA, proprietários JOÃO BATISTA BARBIERI, seu cônjuge ROSANE AURÉLIA FERRARI BARBIERI, bem 
como os credores BANCO BRADESCO S/A, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, UNIÃO FEDERAL, FAZENDA 
MUNICIPAL DE JABOTICABAL, MINISTÉRIO DA FAZENDA, DOMINGOS ASSAD STOCCO ADVOGADOS, 
DOMINGOS ASSAD STOCCO, FABIO IZIQUE CHEBABI, credor(a) hipotecário PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, 
terceiro(a) interessado SHELL BRASIL S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/09/2014. 
 

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação do REQUERIDO SERGIO EVARISTO ACCIORITO (CPF. nº 075.702.238-37); OS
TERCEIROS INTERESSADOS PAULO ROBERTO ACCIARITO (CPF. nº 081.196.007-64); RICARDO ANTONIO COUVAIN (CPF. nº
619.820.247-04), CRISTINA ACCIARITO DA PALMA (CPF. nº 094.872.078-64); BELMIRA ACCIARITO COUVAIN (CPF. nº 139.912.378-
57), DEISE REGINA SOLLER (CPF. nº 104.149.318-58); A CREDORA HIPOTECÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/
MF. nº 00.360.305/0001-04), a EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A (CNPJ/MF. nº 04.527.335/0001-13) e demais
interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0040566-41.2006.8.26.0564
ordem nº 1766/2006, movida por CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES – EDIFÍCIO TURMALINA (CNPJ. nº 58.163.783/
0001-04). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na
forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e. 881 do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento
1625/2009. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que
seguem: BEM: IMÓVEL: “Apartamento nº 68, do tipo A, localizado no 6º andar do bloco 10, denominado Edifício Turmalina, integrante
do PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES, situado à Rua Tiradentes, 1837, com a área útil de 50,2000m2. Área comum de 11,9690m2,
totalizando a área construída de 62.1690m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,0002882. Ao apartamento corresponde
o direito ao uso de uma vaga descoberta, para um veículo de passeio, em local indeterminado no estacionamento”. Matrícula nº 70.698 junto
ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo”. Cadastrado na Prefeitura local: Não consta na matricula. DEPOSITÁRIO:
SERGIO EVARISTO ACCIORITO. ONUS: Consta conforme R.2, hipoteca em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/
MF. nº 00.360.305/0001-04); conforme Av.3, registro da distribuição da ação exequenda; e conforme AV.4, registro da penhora exequenda.
Consta à fl. 599 informação da Caixa Econômica Federal que o crédito imobiliário do bem objeto da presente ação foi cedido para a Empresa
Gestora de Ativos S/A – EMGEA S/A. Consta à fl. 660 informação da parte autora de que tramita perante a 5ª Vara Cível local o processo
nº 0006274-20.2012.8.26.0564 (Ordem nº 322/12) ação de cobrança condominial, cujo débito alcança o valor de R$92.037,88 em 05/07/2022.
Consta às fls. 574/588 planilha de débito em favor da Caixa Econômica Federal no valor de R$43.945,94 em janeiro/2020. Consta às fls.
705/706 pedido de reserva do Município de São Bernardo do Campo, no valor de R$6.728,06 em novembro/2021. Não consta nos autos
recurso ou causa pendente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$172.000,00 – Outubro/2020. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$205.508,94
– Junho/2022. DÉBITO EXEQUENDO: R$65.564,30 – 05/07/2022. DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 25 de Agosto
de 2022, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 30 de Agosto de 2022, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem
interrupção, encerrando no dia 20 de Setembro de 2022, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos
lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior
à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se. estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará
em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente
atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos
judiciais comuns. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil
S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas do término do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). PAGAMENTO À VISTA – Desde já, fica consignado
que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após o término do leilão. PAGAMENTO PARCELADO
– Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão,
se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-
se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o
credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições,
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá
o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado.
Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. COMISSÃO DO LEILOEIRO – Fixada em 5% sobre o valor da arrematação,
não se incluindo no valor do lanço, conforme disposto no Provimento CSM 1625/2009, com as alterações dadas pelo Provimento CSM 2319/
15. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início
do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa
gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor
do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
– Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto
no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de respon-
sabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição
de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901,
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o requerido SERGIO EVARISTO ACCIORITO;
os terceiros interessados PAULO ROBERTO ACCIARITO; RICARDO ANTONIO COUVAIN, CRISTINA ACCIARITO DA PALMA; BELMIRA
ACCIARITO COUVAIN, DEISE REGINA SOLLER; A CREDORA HIPOTECÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, a EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para
a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1116742-24.2019.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias
Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Antonio Carlos Simões (RG nº 3.664.957, CPF/MF
sob o nº 033.006.843-15), pela inventariante Sônia Regina Pinto Simões (RG nº 4.811.614, CPF/MF sob o nº 648.337.398-
87), Manuel Cândido da Silva (RNE nº W536864-A, CPF/MF sob o nº 663.912.968-04), Fayez Assaad Mahmoud (RG nº
5.737.358, CPF/MF sob o nº 160.141.208-82), Celina da Conceição Mahmoud (RNE nº W465468C, CPF/MF sob o nº
171.819.148-04), Carlos da Silva (CPF/MF sob o nº 575.460.968-04), Fernando da Rocha Matias (RNE nº W403769-
7, CPF/MF sob o nº 112.141.558-04), Maria Isolete da Silva (RNE nº W403768-9, CPF/MF sob o nº 107.452.928-60),
Roseli Miranda Neves da Silva (RG nº 11.891.514-SP, CPF/MF sob o nº 002.209.718-03), Augusto Costa (RNE nº
V098525-T, CPF/MF sob o nº 450.291.728-15), Ilda da Silva Costa (RNE nº V098526-R, CPF/MF sob o nº 166.306.078-
99), Ilda da Rocha Matias (RG nº 4.515.228, RNE nº W536865-8, CPF/MF sob o nº 488.474.708-97), Victor Ragusa (RG
nº 43.678.946-2, CPF/MF sob o nº 345.451.918-78), Maria Tereza Simões Borges (RG nº 3.643.030-4, CPF/MF sob o
nº 609.256.128-4), Dirce Antunes (RG nº 3.425.614, CPF/MF sob o nº 052.297.468-66), Espólio de Maria Rosa Rondine,
pela inventariante Maria Tereza Simões Borges (RG nº 3.643.030-4, CPF/MF sob o nº 609.256.128-4), Manuela das
Neves Louro Miranda Neto da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Waldir Rene Guirico (RG nº 37194598,SSP/SP, CPF/MF sob o nº 046.052.968-40) e Luis
Antonio Guirico (RG nº 7.890.766-4, SSP/SP, CPF/MF sob o nº 077.636.408-12) ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua João Amaral, 29/29A, Casa Verde, CEP: 02530-050, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da
publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada RAQUEL BARBOZA CAMARGO
(RG nº 34.538.128-2, e CPF nº 285.172.798-24); bem como seu marido, se casada for; A PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA; e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIA nº 1003211-14.2022.8.26.0048,
movida por MARA MICHELLY DE MORAES (CPF. nº 336.309.528-79), oriunda da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Araraquara/SP, processo 1010225-24.2018.8.26.0037. O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará
a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE
SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado
junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM – IMÓVEL: Um prédio
residencial nº 80 da Rua Pompéia, edificado em terreno com a área de 1.855m², correspondente aos lotes 1, 2, 3, 4 e
37, da quadra 30 do loteamento Jardim Paulista, bairro do Itapetininga, nesta cidade de Atibaia, medindo 54,50m para
a rua Guarujá; 53m onde confronta com a rua Pompeia; 52,50m onde confronta com lotes 5 e 36 e 21m em curva na
confluência das ruas Guarujá e Pompeia, tendo o prédio 112,03m2 de área construída. Matricula nº 5.658 do Cartório
de Registro de Imóveis de Atibaia/SP; Cadastro na Prefeitura local sob nº 03.114.001.00/0101570; Consta
conforme Av.2, é feita averbação que foi edificado no imóvel desta matricula uma edícula residencial com uma área de
33,77ms2; conforme Av.12, restrições urbanísticas a serem observadas pelo proprietário; conforme Av.15, penhora no
processo 00059727320198260037, execução, movida por Wellington Piva dos Santos e outros, em tramite na 6ª Vara
Cível da Comarca de Araraquara/SP; e conforme Av.16, registro da penhora exequenda; ONUS: IPTU 2022: R$3.605,70
em 06/06/2022; DÍVIDA ATIVA: R$7.299,40 até 07/06/2022. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$1.876.852,92 (Agosto/
2021); DÉBITO EXEQUENDO: R$7.139,05 até 04/07/2022; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia
25 de Agosto de 2022, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 30 de Agosto de 2022, às 15:00 horas, e, para
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 19 de Setembro de 2022, às 15:00
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem.
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá
por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão
admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se
trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão
eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente
no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o
período previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil,
assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio
eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. Os bens serão
vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130,
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem),
os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização
do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para
depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não
incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um)
dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO
ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do
CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto,
desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a
ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada RAQUEL BARBOZA CAMARGO (RG nº 34.538.128-2, e CPF
nº 285.172.798-24); bem como seu marido, se casada for; A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA; e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus
Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1024054-
09.2020.8.26.0100 (U-403). A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Abrahão Zarzur, pelo inventariante
Claudio Zarzur, Wuasfi Julio Zarzur, na pessoa de seu inventariante Cristiano Zarzur, Abid Zarzur por seu inventariante Márcio Roberto
Zarzur, Violeta Zarzur Fakhoury, por si e invent. de Joseph Kabalan Fakhoury, Adibe ou Abide Zarzur Zogbi, Elias Antonio Zogbi
por seu inventariante Osmar Elias Zogbi, Jenny Zarzur Mansour por seu inventariante Ricardo Soares Lacerda, Espolio de Karim Eid
Mansour, na pessoa de seu inv. Ricardo Soares Lacerda, Ivette Zarzur Derani, por si e invent. de Oswaldo Bechara Derani, Ellye
Zarzur Saddi, por si e invent. de Raul Saddi, Livia Zarzur Gebara e s/m. Walter Gebara, Elias Zarzur por seu inventariante Walter
Gebara, Wasfiet Chaddoud Zarzur por seu Curador Alexandre Alberto Carmona, Carmencita da Silveira Bettenfeld Jullien por seu
inventariante Roland Pierre Julien, Lucas Luiz dos Santos, Condomínio Edifício Astro Sul, na pessoa do Síndico(a)/Administrador(a)
e Rafael Aleeff Moreira Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fernando Rosset, Karina Rosset Weinberger e Silvia Rosset ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Rua Doutor Plinio Barreto, nº 389, apartamento nº 315, Edifício
Astro Sul, Bela Vista, São Paulo - SP, com área útil de 42,884 m², área comum de 7,938m², área construída de 50,822m²,
correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 0,54962% no terreno e demais coisas comuns, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ODETTE GUEDES,
REQUERIDO POR JOSE EDUARDO MONTEIRO DA FONSECA - PROCESSO Nº1029809-77.2021.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/02/2022 14:59:42, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ODETTE GUEDES, CPF 04737180815, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Jose Eduardo Monteiro da
Fonseca, CPF 116.011.908-24. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026211-92.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) CARLOS ROBERTO BAUERL, Brasileiro, Solteiro, RG 16637506, CPF 013.314.448-88 e TAHA CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ nº 61.087.334/0001-39, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível, 
com obrigação de fazer cumulado com consignação em pagamento, com pedido de tutela de urgência por parte de Ahilton 
Oliveira Rodrigues e outro, referente ao compromisso de venda e compra e transferência de cessão de direitos com os 
requerentes do terreno sob nº21, Quadra A, matrícula sob nº108.573, do 15º CRI/SP. Encontrando-se os réus em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, ofereçam resposta, sendo adverdos dos argos 344 e 355, II do CPC, sob pena de 
presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que lhes será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do argo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2022.                          P-19e20/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001325-78.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Coa, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE GONÇALVES, Brasileiro, 
Empresário, RG 18642962, CPF 083.429.698-51, com endereço à Rodovia Raposo Tavares, 27580, Granja Viana, CEP 06707-000,Coa - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Stratema Industria e Comercio Ltda, 
alegando em síntese: requer o requerente o recebimento do valor de R$ 151.485,98(Jul/18), conforme fixado em sentença no Processo nº 
1007046-33.2015.8.26.0152. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, se manifeste e requeira as provas cabíveis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Coa, aos 04 
de agosto de 2022.      P-18e19/08 

1ª Vara1ª Vara EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001083-
82.2020.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO 
HENRIQUE MARIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Arnaldo Graça Figueira Granjo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 1/3 do imóvel - Lote 10 quadra 1 – 
Faz frente para Rua Deocleciano Pereira Costa (anga Rua Um), medindo 20.00m com azimute 225º38'18”, do lado esquerdo de quem da 
rua olha para o Lote mede 50.00m confrontando com o lote 09 com azimute de 135º38'18”, no lado direito mede 50.00m, confrontado com 
o lote 11 com azimute de 315º138'18”, nos fundos mede 20,00m e confronta com a Gleba 3 do Prive Gramado de Santa Rita e azimute de 
45º38'18”, totalizando uma área de 1.000m2, matrícula 163.169 do 2º Cartório de Registro do Imóveis de Jundiaí/SP, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15(quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo 
Paulista, aos 11 de agosto de 2022.      P-18e19/08 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1007364-57.2015.8.26.0009. Ao Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, Juiz de direito da 1º Vara Cível do Foro da Vila Prudente, na 
forma da lei etc. Faz saber a Futura Comércio de Metais Fundidos Ltda., CNPJ 14.367.944/0001-06 (instalação 118019848, parceiro0021601175), que 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$115.427,51 (Jul/15) ante o inadimplemento da 
dívida confessada por meio do instrumento par�cular, conforme r. Despacho que segue: 1) Cite-se o(a) executado(a) para pagamento da dívida, no prazo 
de três (03) dias; no montante devido, deverá ser acrescido o percentual de dez por cento (10%), ora fixados a �tulo de honorários advoca�cios(art. 652, 
“caput”, c.c. art. 652-A, “caput”, ambos do CPC, com redação da Lei nº 11.382, de06/12/06); em caso de integral pagamento da dívida no prazo supra 
assinalado, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A, § único, do CPC, com redação da Lei nº 11.382, de 06/12/06). 2) Decorrido o prazo e 
não efetuado o pagamento, o(a) Oficial(a) de Jus�ça deverá proceder à imediata penhora de bens e sua avaliação, se o caso, observando a indicação feita 
pelo(a) exeqüente na pe�ção inicial, lavrando-se o respec�vo auto e de tais atos in�mando o(a) executado(a); a in�mação do(a) executado(a) poderá ser 
efetuada na pessoa do seu advogado, se o �ver (art. 652, §§ 1º, 2º e 4º, do CPC, com redação da Lei nº 11.382, de 06/12/06); caso o Sr. Oficial de Jus�ça 
não localize o(a) executado(a) para in�mação, deverá cer�ficar detalhadamente as diligências realizadas (art. 652, § 5º, do CPC, com redação da Lei nº 
11.382, de 06/12/06). 3) A avaliação poderá ser subs�tuída por es�ma�va apresentada pelo(a) executado(a), desde que razoável; caso sejam necessários 
conhecimentos especializados, o Sr. Oficial de Jus�ça deverá cer�ficar tal ocorrência, devolvendo o mandado para nomeação de avaliador (art. 680, 
“caput”, do CPC). 4) O(a) executado(a), poderá opor-se à execução por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de quinze (15) dias, 
contados da data juntada aos autos do mandado de citação, independentemente de penhora, depósito ou caução (art. 736, c.c. art. 738, do CPC, com 
redação da Lei nº 11.382, de 06/12/06). 5) Cumpra-se, expedindo-se mandado (e ou carta precatória) para citação, penhora, avaliação e in�mação. 6) 
Defiro os bene�cios do ar�go 172, §2º do CPC.. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em03 dias decorrido o 
prazo do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos 10% de honorários conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá apresentar 
embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
São Paulo, aos 13 de abril de 2022.      P-18e19/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011281-45.2020.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. PABLO RODRIGO PALARO DE CAMARGO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIO CARDOSO NOVO, 
Português, Casado, Empresário, RG W2121972,CPF 010.786.478-95, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de João Paulo Silva, para recebimento de R$19.241,78 (abril/2020), decorrente a não compensação dos cheques nº UA-000047, UA-000069 e 
UA-000079, estes sustados os pagamentos, ensejando a devolução ao sacado pelo mo�vo 21 (contra-ordem ou oposição ao pagamento). 
Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após 
o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 supra, poderá 
apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 02 de agosto de 2022. Eu, Rosemary 
A. Pedrozo, Escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do MM Juiz.   P-18e19/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014387-28.2021.8.26.0564 A Dra. Fernanda Yamakado Nara, MM. Juíza de Direito 

da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber a MARIA DA GLÓRIA SILVA DANTAS, 

CPF nº 180.353.398-69, que COMERCIAL AGRICOLA LEAL ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 15.830,82 (Jun/21) ante anão 

compensação dos cheques nº 000138, 000148 e 000149, emi�dos em 21/06 e 11/07 de 2016.Estando a ré em lugar ignorado e não sabido, 

expede-se edital para que em 15 dias, decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, bem como, honorários advoca�cios 

correspondentes à5% do valor da causa. A fluir após os 15 supra, prazo em que poderá apresentar embargos ao mandado monitório nos 

termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 26 de julho de 2022.  P-18e19/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018070-09.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA NUDELIMAN GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DESTAK BRASIL 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A, CNPJ 07875393000126, AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 
21.018.751/0001-05, BRK ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 34.547.071/0001-20, CANIS MAJORIS HOLDING S.A., CNPJ 
33.422.094/0001-46, AJC POSTOS E CONVENIÊNCIA LTDA, CNPJ 31.569.667/0001-33, L.A BRAGA MATOS LANCHONETE LTDA, CNPJ 
33.289.368/0001-70, ZALU LOJA DE CONVENIÊNCIAS LTDA, CNPJ 03.007.971/0001-51, ARKAB COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ 
28.637.804/0001-15, e DI MIGUELI SOARES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 15.277.278/0001-88, que lhes foi proposta Ação de 
Cobrança por ENERGY FLEET SERVICES LOCADORA DE BENS MÓVEIS LTDA., objevando a condenação no pagamento do valor de R$ 
407.055,58, decorrente do inadimplemento das obrigações contratuais previstas nos instrumentos firmados. Estando os réus em lugar ignorado, 
expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital de 30 dias. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. 
Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Barueri, aos 01 de agosto de 2022.     P-18e19/08 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1021977-46.2015.8.26.0506. À Dra. Ana Paula Franchito Cypriano, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de 
Ribeirão Preto, na forma da lei, etc. Faz saber a LML Oliveira Móveis Me, CNPJ nº 142.597.02/0001-07 e Luzia Márcia Lança Oliveira, CPF nº 
225.712.258-55 que Gilson Vicente da Silva do livramento ajuizou Ação de Procedimento Comum obje�vando a rescisão contratual e a 
inexistência do débito do requerente junto a requerida no valor de R$ 15.800,00, tendo em vista o desfazimento do negócio celebrado e a 
não prestação de qualquer serviço ou entrega de bem, reconhecer a validade da cláusula manualmente inserida, a fim de não haver a 
aplicação da multa rescisória, descons�tuir, defini�vamente o protesto do �tulo, bem como, condenar a requerida ao pagamento de 
indenização pelos danos morais sofridos na importância de R$30.000,00. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que 
conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias a fluir após o prazo do edital, a ausência de manifestação implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, Ribeirão Preto, 09.09.2021.  P-18e19/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1031934-52.2019.8.26.0564 Ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SEBASTIANA GERACINA DE SOUZA, 
Brasileira, Solteira, EMPRESARIO COMERCIAL, RG 26.550.851-4, CPF 171.388.158-67, com end. à R. Gonçalves Dias, 320, ap. 103, Centro SB 
Campo- SP , que lhe foi proposta Ação Declaratória c.C Danos Morais por parte de Caa Luiz e Marssimiliano Luiz Neo, objevando que seja 
realizada a transferência da empresa Dental Speedy Comércio de Produtos Ltda ME, CNPJ nº 05.140.213-0001-32, para o nome dos réus 
desde 22/02/2011, com as devidas alterações nos órgãos necessários, bem como, declarada sua responsabilidade por todas as dívidas 
advindas que surgiram após a data de 22/02/2011, e ainda, condenados a indenizar por danos morais e materiais. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis, após o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. 
Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 29 de julho de 2022.   P-18e19/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1040103-11.2019.8.26.0602 - SEQ. 6 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a).Gustavo Scaf de Molon, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros Jeferson Grizoo de Melo, 
CPF 429.760.078-10, e Jean de Melo, CPF 460.300.818-02, que foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de JJ Cajurú 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., em face de seus genitores Maria Irene de Melo e outro, alegando em síntese: Que celebrou com os réus 
contrato de compromisso de compra e venda referente ao lote 16, da quadra G, do loteamento Jardim Terras de São Francisco, situado em 
Sorocaba/SP. Que as obrigações contratuais não foram adimplidas pelos réus, especialmente o pagamento do preço pactuado, ensejando a 
rescisão contratual. A autora postula a rescisão dos contratos, reintegração de posse e condenação dos requeridos ao perdimento do sinal, 
pagamento de multas, fruição mensal, impostos, taxas associavas e perdas e danos. Encontrando-se os herdeiros da ré Maria Irene de Melo, 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital que é de 30 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os herdeiros serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial, conforme decisão de fls. 417: “Vistos. Cite-se os herdeiros por edital, nos 
termos da decisão de folhas 272/273, com prazo do edital que de 30 (trinta) dias. Determino, ainda, que seja feita a publicação do edital em 
jornal local por uma vez (§ único do art. 257 do C.P.C.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 05 de agosto de 2022.    P-18e19/08 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050501-78.2012.8.26.0602. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA TAYANO FANTON 
FURUKAWA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIA CRISTINA AYRES CORREA, CPF 278.486.468-58, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SISTEMA EDUCACIONAL CIÊNCIAS E LETRAS EIRELI, 
alegando em síntese ser credora da importância de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), representada pela nota promissória emitida 
em 20/01/2020 e vencida em 30/12/2020. Apesar das tentativas amistosas de recebimento, quedou-se inerte a executada. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de três (03) 
dias úteis, que fluirá após o prazo de 20 dias supra, efetue(m) o pagamento do débito (R$ 33.343,59) atualizado até a data do efetivo 
pagamento, acrescido dos honorários advocatícios da parte exequente, fixados em 10%, SOB PENA DE PENHORA EM TANTOS 
BENS QUANTOS BASTEM PARA A GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 829, §1º, do CPC). FICA ADVERTIDA a parte executada de 
que: a) se depositar judicialmente o montante da execução, deverá declinar a finalidade do depósito (pagamento ou garantia da 
execução), pois, na omissão, presumir-se-á que o fez para pagamento do débito e restará preclusa a oposição de embargos; b) o 
prazo para oposição de embargos do devedor é de quinze dias úteis, contado na forma disposta no artigo 915 e §s, do CPC, c.c. art. 
231, também do CPC, ou da anterior prática de qualquer outro ato processual que importe em comparecimento espontâneo e 
inequívoca ciência dos termos da pretensão executória (ex.: depósito judicial do débito, juntada de procuração etc), que também 
fluirão após o prazo do presente edital; c) se pretender(em) impugnar somente a penhora ou avaliação, por incorreção, e não a 
execução, desnecessária a oposição de embargos, podendo o fazer no prazo de (15) dias úteis, contado da ciência do ato 
impugnado, por simples petição a se juntar e processar nos autos da execução; d) conforme o disposto no parágrafo único do art. 
827, §1º, do CPC, terá redução pela metade na verba honorária, se pagar integralmente o valor do débito dentro do prazo de três dias 
úteis, contado da citação; e) caso pretenda o parcelamento do débito (art. 916 do CPC), o terá reconhecido por incontroverso e 
renunciado ao direito de opor embargos (art. 916, §6º, CPC), e, para tanto, deverá - dentro do prazo para embargos (item “b”, acima) - 
depositar judicialmente ao menos trinta (30%) por cento do total da execução (principal atualizado, acrescido de custas e honorários 
advocatícios), com o que lhe será admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais e sucessivas, cada uma delas 
acrescida de correção monetária pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e de juros de 1% ao mês, advertido de que o não 
pagamento de qualquer das parcelas acarretará o vencimento das demais, e sobre o montante que sobejar incidirá multa de 10%, 
com a imediata retomada dos atos executórios, vedada a oposição de embargos. Se postulado tal parcelamento, vista à parte 
exequente para manifestação quanto ao preenchimento dos pressupostos do ato, e conclusos para decisão. Caso indeferida a 
proposta, prosseguir-se-ão os atos executivos, convertendo-se automaticamente o depósito em penhora (art. 916, §4º, CPC). Não 
sendo paga a quantia devida ou oferecidos Embargos a Execução, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Sorocaba, aos 26 de julho de 2022. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026042-89.2019.8.26.0071 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA APARECIDA PEREIRA BISOLATTI, RG 39.422.994-0, CPF 369.849.458-
28, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de BV FINANCEIRA S/A 
Crédito Financiamento e Investimento, alegando em síntese:o fato de ter celebrado com a requerida um contrato de mútuo 
com alienação fiduciária, através do qual financiou a esta o seguinte bem: um veículo marca FIAT, modelo SIENA EL 
N.SERIE(Celebration8), chassi: 8AP17202LB2170031, ano de fabricação/modelo 2010/2011, cor PRETA, placa EQA5433, 
que foi reintegrado na posse do Autor, conforme documentos anexados aos autos . Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 21 de julho de 2022. 

Ipê Jequitibá Empreendimentos Imobiliários Ltda.
(“Ipê Jequitibá” ou “Sociedade”)

CNPJ/MF Nº 26.480.741/0001-00 - NIRE 35.230.183.866
Ata de Reunião de Sócios realizada em 18 de Agosto de 2022

1. Data, Hora e Local: Em 18 de agosto de 2022, às 10h00min., na sede da Sociedade, localizada na Capital do Estado de São
Paulo, na Rua Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, CEP 054170-001. 2. Composição da Mesa: Presidente: Carlos
Eduardo Terepins. Secretária: Marcela Scarparo Sheldon. 3. Convocação: Sócios representando a totalidade do capital social,
sendo dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02 (“Código Civil”). 4. Presen-
tes: Nortis Incorporadora e Construtora S/A, sociedade por ações com capital fechado, com sede nesta Capital, na Rua
Mourato Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001, inscrita no CNPJ/ME sob nº 26.109.297/0001-11,
inscrita na JUCESP sob NIRE 35.300.550.587, neste ato representada por Carlos Eduardo Terepins, brasileiro, casado, enge-
nheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.312-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 771.861.508-10 e Daniel
Terepins, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.683.051-8, inscrito no
CPF/ME sob o nº 357.013.928-05, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, com endereço comercial na Rua Mourato
Coelho, nº 936, sala 61, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05417-001 (“NORTIS”) e Alvear Investimentos S/S Ltda., com sede
nesta Capital, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, conjunto 2103, sala 02, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/
ME sob nº 13.293.496/0001-80, com seu Contrato Social arquivado perante o 5º Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Capital
do Estado de São Paulo, neste ato representada por Alfredo Khouri Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula
de Identidade Civil RG nº 5.806.535-8 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 022.179.119-10, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2277, conjunto 2103, sala 02, Jardim Paulistano, CEP 01452-000
(“Alvear”). 5. Ordem do Dia: Exame e discussão sobre a redução de capital social da IPÊ JEQUITIBÁ em R$ 400.000,00 (qua-
trocentos mil reais), julgado excessivo pelos sócios, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil. 6. Deliberações: Em
vista da Ordem do Dia, os sócios presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, por aprovar a
redução do capital social da IPÊ JEQUITIBÁ para que este passe de R$ 431.062,00 (quatrocentos e trinta e um mil e sessenta e
dois reais), dividido em 431.062 (quatrocentas e trinta e uma mil e sessenta e duas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
quota para R$ 31.062,00 (trinta e um mil e sessenta e dois reais), dividido em 31.062 (trinta e uma mil e sessenta e duas) quotas,
no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota. A redução do capital social da IPÊ JEQUITIBÁ com o correspondente cancelamento
das quotas, serão realizados proporcionalmente à participação dos sócios na Sociedade. 7. Encerramento: Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a Reunião Ordinária de Sócios e lavrada esta Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pelos presentes
seguindo, via de consequência, para publicação nos termos do artigo 1.084, § 1º do Código Civil. São Paulo, 18 de agosto de
2022. Carlos Eduardo Terepins - Presidente, Marcela Scarparo Sheldon - Secretária. Sócios: Nortis Incorporadora e
Construtora S/A - Neste ato representada por Carlos Eduardo Terepins e Daniel Terepins, Alvear Investimentos S/S Ltda. -
Neste ato representada por Alfredo Khouri Júnior.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 145/2022

Objeto: Aquisição de uniformes Data e hora limite para credencia-
mento no sitio da Caixa até: 05/09/2022 às 08h30 Data e hora li-
mite para recebimento das propostas até: 05/09/2022 às 09h Início 
da disputa da etapa de lances: 05/09/2022 às 10h30 Obtenção do 
Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou
www.licitacoes.caixa.gov.br. Paulínia, 18 de agosto de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1120270-37.2017.8.26.0100. Executados: JRD NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, JAIME BÁRIL, RENATO BÁRIL, GENESIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Casa c/área privativa de 
128,03m² em Imbé - RS.  Av. Não-Me-Toque, nº 100, Imbé/RS - Descrição completa na Matrícula nº 144.543 do 1ª CRI de 
Tramandaí/RS. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 377.308,44 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 226.385,06 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/09/2022 às 11h00min, e termina 
em 04/10/2022 às 11h00min; 2ª Praça começa em 04/10/2022 às 11h01min, e termina em 25/10/2022 às 11h00min.   
Ficam os executados JRD NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, JAIME BÁRIL, RENATO BÁRIL, GENESIS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores 
BANCO PAN S.A, terceiro(a) interessado MUNICIO DE IMBÉ e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 16/08/2018. 

 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE ITAQUERA. Processo: nº 1011475-17.2020.8.26.0007. Executados: DEBORA CRISTINA DE LIMA, JEAN 
CARLO DA SILVA - DIREITOS ARRENDATÁRIOS - Apto. nº. 52 c/área privativa de 45,2928m² em Guaianazes. Rua 
Coração Brasileiro, nº80, São Paulo/SP - Contribuinte nº 230.133.0548-5. Descrição completa na Matrícula nº 142.096 do 
7º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 180.145,77 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 108.087,46 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 12/09/2022 às 11h30min, e 
termina em 15/09/2022 às 11h30min; 2ª Praça começa em 15/09/2022 às 11h31min, e termina em 05/10/2022 às 
11h30min. Ficam os executados DEBORA CRISTINA DE LIMA, JEAN CARLO DA SILVA, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), a terceira interessada e arrendadora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1031214-90.2017.8.26.0100. Executado: SAHIR ABD ABU LABAN - DIREITOS 
DO FIDUCIANTE - Vaga de Garagem c/área privativa de 8,400m² no Alto da Moóca. Rua Padre Raposo, nº 881, São 
Paulo/SP - Contribuinte nº 032.033.0169-5. Descrição completa na Matrícula nº 112.802 do 7º CRI de São Paulo/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 30.271,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 18.163,03 (60% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/09/2022 às 10h20min, e termina em 04/10/2022 às 
10h20min; 2ª Praça começa em 04/10/2022 às 10h21min, e termina em 25/10/2022 às 10h20min.  Fica o executado 
SAHIR ABD ABU LABAN, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) fiduciário CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 24/01/2019. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1007434-83.2017.8.26.0048. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: América Brasil Desenvolvimento,
Tecnologia e Estratégia Ltda e outros. 4º Ofício Cível. EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº
1007434-83.2017.8.26.0048. O Dr. José Augusto Nardy Marzagao, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Atibaia/SP, FAZ SABER a Renata Aparecida Pereira (CPF. 102.557.608-09), que nos autos da ação de Execução,
ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 301,56.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir
após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia,
aos 16 de agosto de 2022.

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Felicio Scaff. Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1043465-54.2020.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Caravan Comércio Serviços e Distribuição Eireli (CNPJ. 27.245.384/
0001-69), que Auto Posto Portal do Rio Real Ltda lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
10.678,03 (dezembro de 2020), decorrente das Duplicatas Mercantis por Indicação - DMI nºs. 3.071, 3.102 e 3.129.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converterse o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente publicado.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018308-89.2018.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MEIRE ELLEN BARBOSA, Brasileira, CPF 390.923.578-63, com endereço à Rua Diario de
Noticias, 114, Vila Fachini, CEP 04327-160, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 93.532,91(agosto de 2021), representada
pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal n° 338.813.059. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 435,27. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021700-40.2021.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HENRY ABELLAN BOVOLON, Brasileiro, RG 35.479.075-4, CPF 40043506895,
com endereço à das Garcas, 1300, Independencia, CEP 09861-020, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de STRONG CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. e outro, alegando
em síntese: para cobrança da quantia de R$ 12.620,56 (agosto de 2021), decorrente do Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais nº 111575. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou
ofereça embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, aos 11 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004325-96.2016.8.26.0565. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Alienação Fiduciária. Exeqüente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Templas Comércio Importação e Exportação Ltda.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004325-96.2016.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Templas Comércio Importação e Exportação Ltda (CNPJ. 17.767.215/0001-35), que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 101.022,71 (novembro
de 2020), representada pelo Contrato de Financiamento Nº 3738879621 para Aquisição de Bens, garantido por Alienação
Fiduciária. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 17
de agosto de 2022.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1007333-81.2016.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, Faz Saber a Gicele Calixto de Oliveira (CPF. 501.017.221-68), que
Universidade Municipal de São Caetano do Sul lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 3.459,62 (maio
de 2022), representada pelo contrato de prestação de serviço de educação e ensino. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 4.092,59. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
São Caetano do Sul, 04/08/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo Digital nº: 0000982-30.2022.8.26.0006.
Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica - Transporte de Coisas. Requerente: Sompo Seguros
S.A. Requerido: Mar Transportes Ltda e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antunes Ribeiro Crocomo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO de Alexsandro Alves
da Silva CPF 218.860.948-45 e Ricardo Lopes da Silva CPF 220.348.588-40, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo
e respectivo Cartório, que lhes move Sompo Seguros S.A, nos autos de Desconsideração de Personalidade Jurídica. Encontrando-
se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as
quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso,
manifestarem-se, no prazo legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de julho de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0008122-97.2018.8.26.0704. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Fornecimento de Energia Elétrica. Exequente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. Executado:
NELSON YOSHIO HIROTA - EPP e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008122-
97.2018.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo,
Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NELSON YOSHIO HIROTA, CPF
064.213.308-51, que nos autos da Ação de cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, procedeu-se a penhora sobre as quantias bloqueadas
judicialmente de R$ 1.238,06 e R$ 558,21. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO da
penhora por EDITAL, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado, na forma da lei. SP, 04/07/
2022.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP. Processo: nº 0061177-08.2013.8.26.0002. Executado: JOÃO SCHEFFER
FILHO. Prédio com a área construída de 230,00 m² e seu respectivo terreno com a área de 569,00 m², consistente
do lote 10 da quadra 13, do Jardim Marajoara, situado na Avenida Manoel dos Reis Araújo, nº 1.122, São Paulo/SP
- Contribuinte nº 090.047.00145. Descrição completa na Matrícula nº 254.526 do 11º CRI da Capital/SP.  Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 3.593.355,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 2.695.016,44 (75,00% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 19/09/2022 às 10h30min, e termina em
22/09/2022 às 10h30min; 2ª Praça começa em 22/09/2022 às 10h31min, e termina em 26/10/2022 às 10h30min.
Fica o executado JOÃO SCHEFFER FILHO, bem como seu cônjuge, se casado for e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 21/02/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020818-82.2016.8.26.0005. Classe: Assunto: Monitória - Cheque. Requerente: Vikmar
Capas de Piscina Ltda - ME. Requerido: José Petrucio Honório da Trindade. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1020818-82.2016.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de
São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ PETRUCIO HONÓRIO DA TRINDADE, CNPJ
17.559.351/0001-30, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Vikmar Capas de Piscina Ltda - ME, alegando em
síntese: a Autora recebeu o cheque de numero AA-000179 na quantia de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) com
vencimento em 15/11/2013, sendo depositado, mas não houve o pagamento, pois o mesmo retornou. Assim, a Autora é credora
da Ré da quantia atualizada de R$ 5.296,99 (junho de 2022). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia devida, bem como o pagamento
de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento de
custas processuais ou ofereça embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo deste edital,
ser constituído em título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de julho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1110612-23.2016.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum.
Cível - Obrigações. Requerente: SBF Comércio de Produtos Esportivos LTDA. Requerido: Estilo Base Industria e
Comércio de Malhas Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1110612-
23.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESTILO BASE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
LTDA, CNPJ 07.146.839/0001-81, que lhe foi proposta uma ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito com
pedido liminar de sustação de protesto (Procedimento Comum Cível) por parte de SBF Comércio de Produtos
Esportivos LTDA, objetivando o cancelamento/suspensão do protesto do título nº 11239/001, vencimento: 09/03/
2016, valor: R$ 36.619,94 – 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Atibaia/SP, bem como a exclusão do nome
da autora dos cadastros de proteção ao crédito. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será conside-
rada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 21 de junho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0001165-09.2022.8.26.0650. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Rodrigo Biancalana. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias.
Processo nº 0001165-09.2022.8.26.0650. O Dr. Guilherme Pinho Ribeiro, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Valinhos/SP, Faz Saber a Rodrigo Biancalana (CPF. 178.977.518-30), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 62.807,32
(fevereiro de 2022). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. Valinhos, aos 15 de agosto de 2022.
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